
Estado de Sergipe
PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal deNEÓPOLIS
Gabinete do Prefeito

LEI N° 947 /2014.
De 05 de dezembro de 2014.

Altera o art. 2° da Lei Municipal n.
825/2008 e prorroga prazo para construção
de nova sede do Instituto Nacionai do
Seguro Social - INSS e revoga o art. 2° da
Lei n° 828/2009.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelos artigos 34° inciso VI, art. 60°,
inciso IV, art 82°, inciso I.

Faço saber que à Câmara Municipal de Vereadores de Neópolis aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1°. Fica prorrogado o prazo conferido ao Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, por mais 02 (dois) anos, a partir da aprovação e sanção desta Lei, para construção
de sua nova sede -'- Projeto Padrão no Brasil, sob pena de reincorporação do imóvel
doado ao patrimônio do Município de Neópolis, sem que haja qualquer espécie de
indenização ou retenção de benfeitorias, seja qual for a sua natureza.
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Art. 2°. Revogam-se os art. 2° da Lei Municipal n0825/2008 e art. 2° da Lei
Municipal n" 828/2009.

Art. 3°. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Neópolis/SE, 05 de dezembro de 2014.
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